INDICAÇÃO Nº 
749
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a pavimentação da Estrada Vicinal Argemiro Leonardo, em Franca.

JUSTIFICATIVA

A Estrada Vicinal Argemiro Leonardo inicia na Rodovia Candido Portinari, no Município de Cristais Paulista e termina na Cidade de Ribeirão Corrente, no Município de Jeriquara, possuindo 22 (Vinte e Dois) quilômetros, sendo 14 (Quatorze) quilômetros de terra batida e 8 (Oito) quilômetros de uma fina camada de asfalto.

A Pavimentação da Estrada Vicinal citada é de suma importância, pois esta une dois Municípios, sendo de grande relevância para a população local que se utilizam dela para o transporte de bens e produtos, trabalho e lazer.  

Diante do grande alcance social para a população de ambos os Municípios, mister se faz a pavimentação da Estrada Vicinal Argemiro Leonardo, proporcionando maior segurança e melhor qualidade de vida àqueles que dela se utilizam.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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